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NlNlSTi2RIO DO l NTERI OR 

TERRITÕR IO FEDERAL DO ANAPA 

DECRETO (P) ~? 1517 de 26 de ou tub ro de 1982 

O Gove r nador do Ter ri t ór io Fede ral do Amapá , usando das 
atr ibu içÕes que l he s~o confer id3s pe l o art igo 18 , i t em 11 , 
do Decre to-Le i n9 4 11, de 08 de Jane i ro de 1969, e t endo em 
v i sta .os Le nnos do Of í c io n? 00 1 /82-CI A, 

RlôSOLVE: 

Ar t. 1 9 - Designa r tlANOEL DE JESUS GUEDES FIGUEI RA , ocu
pqnLc do ca r go de Agente Admi nistra t ivo , CÓd i go SA- 70 1.A, 
Classe "A" , Refe rê nc ia 17 , do Quad ro Permanente do Gove r no 
deste Te r r itó r i o, l o tado na Sec reL3 r ia de Sa~de- SESA , para 
subs tiLu i r LAÉRCi O DE SOUZA NONTEIRO, na qua lidade de Nembro 
da Comi ssão de I nqué rito Adminis tra L.ivo , encan·egada de apu
rar a s causas de abandono de ca rgo de q<~e é acusado o serv i 
do r JOSC TAVARES DE SOUZA , ocupante do car·go de Agente de 
Serviços de Engenharia , Cód i go NH-807 . C, r' l asse " C", Referi~n 
cia 2~ , do Quad r o ac Gna refe r ido , l or ~d o na SOSP, institu id~ 
a traves do Dec r e t o (P) n9 1492 , de 19 de out ubro do corrente 
ano , pub li ~ado no Di<Í r i o Ofl c ia l do Te rri t ór i o n9 3787, 22 
do mesmo mc s e ano . . ..... 

,\rt . 29 Revogam-se as d i spos i çÕe s <> m contrá rio . 

Pa l~c io do Se t en t r i 5o , ~~ ~ac~p~ , 26 de ou tubro de 198; 
93? da Re p~b l ica e ~09 da Cr i 3ç~o do Ter ri tór i o Federa l do 
Amapâ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Covcrn3dor 

PROCU!U\DO!U A GE RAL 

CONV~NIO N9 071/82- PROG 

Convi n io que en tre si ce l ebram o GOVERNO DO TERRITÓRI O 
FEDERAL DO N·IAPÁ e a CO~IPANHlA DE DESENVOLVHlENTO DO At1APÁ, 
com a f i na lidade de aqu isição de Pi nt os , Ovos e Leite. 

Aos vinte e no~e (29) dias do m~s de outubro do ano 

de hum mil novecentos c oitenta e do is (1982), o Gove rno do 
Ter rítôr io Fede r a l do Amapá , neste a t o re pr es entado por seu 
Co·. '·· . nado r , Senhor ANN1BAL BARCELLOS , adianle denomi nado 
";!,. •:s;aente GOVERNO e a Companh i a de Desenvolvimento do 
,, ·.,,;· .. :, n•·s t e ato r epresentada po r seu Dire t o r-Pres i dent e ,Se 

%H\•LDO VITOR DE AZ EVEDO SANTOS, adiante denominad; 
s nsmentc CODEASA, resol•· · de comum acordo ce l eb rar o 
P• 'U' Ccnvên i.o, media nt e d âus ul as e Cond i çõe s segu i~ 
t e 

·:....\USLILA PRHlE IRA - FUNDMíi::NTO LEGAL : O pres ente Con -
vên i. o [o i ce l ebr3do com fundamento no dispns to no art . 18 , 
item XVII do Decre to- Lei n9 ~11 , de 08 de j ane iro de 1969 e 
art . 126, § 29 , l e tra " f " do Dec r et o-Le i 200 de 25 de março 
de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Convênio tem 
po r ob j e to o estimulo i! criação de aves doméstica s como 
me io de va ria r a alimentação , junto a popula ção da perife -
r i a da cidade , bem como a d i s tribuição de leit e v i sando o 
enr i quecime nto da a limentação da popu la ção infantil carente 
fdlr ptt rt e do Governo . 

cU;t;SULA TERCEI RA ·· OBRIGAÇÕES : 

T ·· ílO GOVERNO 

a) Transfe r i r à CODEASA recursos no va l or de Cr$
i . 000 . 000, CO (hum mi 1 hão de cru ~e i r o) . 

ll - DA CODEASA 

a ) Ent r ega r ao Gove r no o numero de p i n tos , ovos e os 
1 i tros de l e i te ref erentes a i mportância acima menc i onada ; 

b ) Pr es tar con tas dos recursos recebi do s à Secr etaria 
de Finanças , fl travé s de docume6tos hábi s ; 

c) Execu~a r as atividades descritas na C l~usu l a Segun
da des t e Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS : As despesas decor r e n -
tes da assina t ura deste, Convêni o ,no valor de Cr$ 1 .000 . 00QOO 
(ltum mi l hão de cwzeiros) e proveniente do Fundo de Pa r t i c i 
pação dos Es t ados , Di s tr ito Feder al e Ter r itór i os , Ca t ego = 

-·---·----------------------------' 
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ria Econ6mica 3 . 1. 3 . 2 .00 , Programa OJ0702 12.499 Sub-At ivi 
dadc Manutcnçio , de At ividades Admi nist rat ivas da SEPLAN 
confo rme Nota de Empenho nQ 6.5 22 de 2 1 de out ub ro de 1982 . 

CLÁU~ULA QU INTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos financei ros de que t r ata a Cliusula Quarta scrio ap li c! 
dos rigo rosamente dent ro do ob j et ivo . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LillERAÇii.O DOS RECU RSOS : Os rccur -
sos de stinados ao presente Convi nio se rão r epassados de uma 
s o ve z. 

CLÁUSULA SI~TH!A - DA VICf:NC IA : O presente Convênio Vl

gorari pelo pe riodo de 02 (do is ) meses , a pa rtir de 19 de 
ou tubr o de 1982 ~ 31 de nqvenili ro de 1982 . 

CLÁUS ULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : 

a) A CODEASA prestarj contas dos recursos destinado s a 
Execu ç~o de s te Convênio , 30 (trinta) dias após a exp iraçio 
des te a juste . 

r'LÁUSULA NONA - DA LlllERAÇÃO: O prese nte inst nunen to 
pode, ' ser a lterado através de aditame nto , pa ra o f i e l cum
pr i me ,,_o dos motivos que lhe de rem origem. 

' ~ÁUS ULA Dl,ClHA - DA RESClSi\0 : A inobsc rvâ nc i a de qua .!_ 
que r Cl i usul a , condição ou obrigaçi o do presente Co nvinio , 
bt.!m como po r mot ivo de Conveniênc ia ou po r acordo da s pa r tes 
c onvc ne nte s , provoca r6 sua i1ned i ata resc i s~o! ind~ pe nden t e 
de noti f i ca çio ou inte r pe lação jud ic i a l . 

CLÁUSULA DÉCUl<\- PRHIEJ.RA : Para dirimi r quai sq uer 
das su rgidas em conscqui nc ia do não cumpr iment o des t e 
t r umcnto, dc comum acordo ,a s partes in teressadas elegemo 
da Comarca de Nacapi , com exclusio de qualquer out r o . 

dôvi
i ns -

foro 

E, para f i rmeza J o pr esente , lavrou-se es t e ins trumen
t~ que depois de lido e achado conforme va i assinado pelas 
parte s convenent es em c i nco (OS ) vias de i gua l teor e forma 
na pre sença de 2 (dua s) t estemunhas. 

Maca pá (Ap), 29 de outubro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Di retor- Pres idente CODEASA 

TESTHIUNHAS: Ilegi v eis 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE I NSTRUfiENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 7 3, 14 O /7 3) 

INSTRUMENTO : - Con t rato de Empre i t ada Gl oba l n9 099/82-
SOSP . Processo n9 1/0 1641 /82 . 

PARTES : - Gove rno do Te rr i t 6rio Fede r a l do Amapi e a 
fi rma SANECIR LTDA - SANEANENTO, ENGENHAR IA CIVI L E RODOV IÁ
RIO. 

,-----------DIÁRIO 

OB.IETO : - l'ar;t ~ :wcução dos serviços de construç<io de 
111na l'onte em made i ra de lei sobre o Igarapé ~le ruoca- llR- 156-

rlunic Lp io de Amapi , nesta c i dade . 

VALOR : - Pe la e xecução dos serviços o Contratan t e paga
ra 3 Cont r atada a i mpo rtância de Cr$- 23 . 64 1. 080,1,5 (vinte e 
t r ês mi lhÕes , se i scentos c quare nta e hum mil, oitenta cru -
zei r os c qua renta c cinco centavos) , 

PRAZO : - O prazo de conclusão conced ido para o tota l 
dos serviços ~ de ISO (cento e c inquenta) d ias consecutivos , 
contados a• parti r da prime i ra or dem de se rviços dados pelo 
Co nt ratante . 

DOTAÇAO: - Fica empenhado inicialmente a importânc i a de 
Cr$- 4 . 728 . 2 16 ,09 (quatro milhÕes , setecentos e v i nte c oito 
mil , duzentos e dezesse i s cruzei r os c nove cen tavos) sendo 
Cr$- 1. 200 .000 ,00 (hum mi lhio e duze ntos mil cruzeiros) ~ 
conta dos recu r sos or i undos do I STR e Cr$- 3 . 528 . 216,09(três 
mi lh6es , quinhentos e v i n te oito mil , duzen tos e dezesseis 
cruze i ros e nove centavos ) à conta dos recursos or i undos do 
l ULCLG (FRN) - Proj eto/At ividade : 16885311 . 357 - Desenvolvi
mento da Inf ra- Estrutura llás ica - Sub- Proj e to: Recuperação 
do sistema Rodoviário Territorial - Elemento de Despesa 
4 11 0 .00 - Obras e l ns ta l aç6es , confo rme notas de Empenho n9& 
930 e 931, emi t idas em 08 . 10 .82 . 

FUNDAHENTO DO CONTRAT0 :-0 contrato decorre da au to rizaçio 
do Exm9 . Sr. Go vernador do TFA, exarada às fls . 53 do Proces 
s o n9 1/0 1641/82 da Li ci t ação re l ativa ao Edita l de Tomada 
de Pr eços n9 27 / 82- CLOS, combinado com.o [ tem XVII do Artigo 
18 do Dec reto- Le i n9 411 de 08 de j aneiro de 1969 . 

PÁ 

HacapâJ 14 de outubr o de 1982 . 

EZEQUlAS RlllEIRO DE ASSIS 
Chefe do DAA/SOSP 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS VIGIENSES RADICADOS NO M!A-

E S T A T U T O 

TÍTULO I 
Da Associação 

Art . 19 - A Associação Benefic i ente dos Vigienses Radi
cados no Amapá, é uma sociedade civil , fundada em01.09 . 1. 962 

CAPÍTULO I 
Da Denominação , Sede , F6ro , Fins e Pa t r i m6n i o 

Art . 29- A Associação Benef ici ente dos Vig i enses Rad i 
cados no Amapá , f undada em Hacapá , capita l do Ter r itó r io Fe
de r a l do Amapá , onde tem Sede e F6ro , com persona lidade jurí 
d ica dis tin ta da dos seus associados , os quais não r e spondem 
j urid icamente pelas obrigaçÕes contra i das pe l a Assoc i ação em 
manda to regula r de Diretoria . 

Ar t . 39 - A Associ ação Benef i c i ente dos Vig i enses Rad i 
cados no Ama pá, é uma soc i edade de responsabilidade c ivil e 
f uncionará por prazo i ndeterminado , e , tem fins : 

OFICIAL-------------... 
------------------DEPARTAMENTO DE UIPRENSA OFICIAL-----------------

Territór i o Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA .TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os textos enviados à pub licação deverão ser 
datilograf ados e acompanhados de ofí c io ou 
memorando . 

O Diir i o Of i ciá! do T. F. do Amapá poderá 
se r encontrado par a leitura nas Representa
çoes do Governo do Amapá em Br as ília /DF e 
Be l ém/Estado do Pará. 

ATENDIHENTO 
Das 07 :30 as 12:00 

Horário: 
Das 14: 00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - . PUBLICAÇÓES 

* Publicações - centimentros de 
coluna . ...... ... .. . .. . . . .. . . . Cr$ 280, 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá .. : . .... ; ... .... .... .. . 
* Out ras Cidade .... , ...... .. . .. 

Cr$ 3 .550,00 
Cr$ 6 .075 ,00 

* As assinat~ras sao semestrais e vencíve i s 
30 de j unho a 31 de dezembr o . 

Preço do Exemplar . . . .. . ... .. .. , Cr$ 
NÚmero atrasado .... ... . .. ... . ,, Cr$ 
NÚmero at r asado em out ras 
ci dades . ....... .. .. ..... ... ... . Cr$ 

RECLM!AÇÓES 

30 , 00 
60 ,00 

80 , 00 

* Dever ão ser dirigidas por escrito ao Dire -
t or do Departamento de Imprensa Of ic i al do 
T.F . do Amapá , até 8 di as apos a publ i cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIA L<> Rua Cândido Mendes <> Macapé Território Federal do Amapá"" Telelones 62 1-4040 <> Rarnais 176 - 177 - 178 
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I) Congregar todos os vigienses radicados no Territ6rio 
Federal do Amapá; 

li) Congregar os filhos dos vigien ses, nascidos no Ter
rit6rio Federal do Amapá; 

lll) Associar esposo/esposa dos vigienses radicados no 
Territ6rio Federal do Amapá; 

IV) Promover em Macapá, anualmente, dia 5 de agosto,fes 
tividadcs em homenagem i Nossa Senhora das Neve s, Santa Pa
droeira da cidade de Vigia do Estado do Pará, de a cordo com 
a prog ramação elaborada para este fim; 

V) Prestar assistência médica e hospitala r , individual
mente, aos seus associados na forma deste estatuto ; 

VI) Promover festas soc i ais e culturais para os s6c ios 
e seus fam i l iares e convidados espec i ais; 

VII) Promover competiç~es esportivas , em forma de lazer 
aos s6cios e seus famili ares ; 

VIII) Promover excursoes e passe ios para os soc1os 
seus familiares. 

e 

Art . 49 - Patr imônio- O patrimônio da Associação Benefi 
cien te dos Vigienses Radicados no Amapá, é const i tuÍdo pelos 
bens m6veis e im6veis, direitos e açoes, que possua ou que 
venha a possuir . 

TÍTULO Il 
Dos S6cios 

Art. 59 - O Quadro Soc ia l da Associação Beneficientedos 
Vig i enses Radicados no' Amapá, é const i tuído: 

a) Pelos vig i enses r ad i cados no T.F. do Amapá; 

b) Pelos esposos/esposas de vigienses radicados no T.F . 
do Amapá; 

c) Pe l os filhos dos vigi enses radicados no T.F. Ama pá. 

Parágrafo Único - quaisque r pes soa , sem distinção de 
naciona l idade , raça, r el igião e sexo, pode ser s6cio da Asso 
ciação Beneficiente dos Vigienses Radicados no Amapá , na con 
dição de sóc i os amigo, na forma deste estatuto. 

CAPÍTULO I 
Das Ca t ego rias 

Art. 69- O Quadro Social da Associação Beneficien~edos 
Vigienses Radicados no Amapá se agrupa nas seguintes catego
rlas : 

a) Fundadores; 
b) Proprietários; 
c) Benemér itos; 
d) Honorár ios ; 
e) Con t ribuintes . 

Art. 79 - Sócio Fundador - é aquele que par t1c1pou da 
reunião da Assembl éi a Gera l do dia 01 .09.1 .962, e assinou o 
l i vro de Ata, da fundação da Associação Benefic iente dos Vi
gienses Radicados no Amapá. 

Art. 89 - S6cio Propr ietário - é aquele que adquiriu t í 
tulo desta categoria e ef etuou pagamento integral , na fo rmai 
do r egulamento e l aborado para es t e f i m. 

Art. 99 - S6c i o Benemérito- é des tinado i reconhecimen 
to para Di retoria da Associação Bencf i c i ente dos Vigienses ~ 
dicados no Amapá, i auto r idades e pessoas que colabora,·,.,, c,)m 
importãncia supe rior ao valor de de z (10 ) salários mín i •,:· :. du 
r eg i ão . 

Art . 10 - SÓcio Honorá r io - ê de st inado à reconhec imento 
pe la Dire tor i a da Associação Benefic i ent e dos Vigi ens es Rad i 
cados no Amapá , i pess oas que contribuírem com ajuda finan~ 
ce ira às obras sociais des t a assoc i ação . 

Art. 11 - S6c io Contribui nte : 

a) Todos os v i g i enses ou não , radica dos no T. F. Amapá ; 

b) Filhos de vig i enses ou não, nasc idos no T.F. Amapá ; 

c ) Es poso /E sposa de .vig i enses ou não , r ad i cados no T. F. 
do Amapá . ' 

Art . 12 - S6c i o Amigo - e qua l que r pessoa que goze de 
bom conce i tp mora l e soc i a l, na soc i edade , que pagar j6 i a e 

mensalidades , estabel ecidas anualment e, pela presidência de s 
ta Associação. 

Parágrafo Ún ico - não haverá limite de i dade para ser 
socio da Associação Beneficiente dos Vigienses Radicados no 
T.F . do Amapá, porém, os menores de 18 anos de idade, ficam, 
sujei t os a cumprir as normas cont Ídas nas l eis que regulamen 
tam permanência de menores em reuni~es fest ivas e sociais . -

CAPiTULO li 
Dos Deveres e dos Direitos 

Art. 13 - Cons t ituem- se deveres dos soc~os da Associa
çao Benefic i ente dos Vigienses Radicados no Amapá: 

I) Pagar, jóias e mensal idades; 

li) Pagar, multas e valores de inden i zação de danos de 
qualquer natureza que causar a Associação; 

III) Portar-se com educação e d i gnidade na sede social, 
e nas demais dependências pr6prias da Associação; 

IV) Dirigir- se sempr e com respeito aos 6rgãos competen
tes da Associação; 

V) - Evita r na Associação, manifestação político-par ti
dária, e/ou de raça; 

VI ) Adquirir carteira social para identificação j un to 
aos Órgãos competentes da Assoc i ação; 

VII) Cumprir e fazer cumprir as normas estabel ecidasnes 
te estatuto; 

çoes 
tras 

VIII) Comunicar a Secretaria da Associação, as altera
de mudanças de endereço, profissão, es tado civil e ou
informações que achar convenient e ; 

IX) Inden izar a Assoc i ação de qua l quer prejuízo material 
que lhe caus ar; 

X) Comparecer aos fes tejos do dia 5 de agosto de cada· 
ano civil, assim como as reuni~e s de Assemblé i a Geral. 

Art. 14 - Cons tituem- se di reitos dos s6cios da Associa
çao Benef ic i ente dos Vi gienses Rad icados no Amapá : 

i) Ingresso l i vre nas dependências sociais da As soc i a
ção, desde que estej am r egul arizados perànte a t esoura ria; 

II ) Vo tar e ser votado para os car gos el etivos da Asso
c iação, na fo rma deste estatuto; 

I II) Re querer os benefí cios propostos pela AsAssociação 
cons t antes neste es t at uto ; 

IV) _Comparecer às reuni~es de Ass embl é i a Ge ral, fazer 
t: • da voz e do voto, nos assunt os pautados na ordem- do-d i a; 

' ' ) Partic i par do s feste .. .. programado s para o dia 5 de 
ag0.; t 0 de cada ano civi l ; Oc< . . i .;o que se homenage ia a !Nossa 
Sen .•.• ~a das Neves , padroeir a da c i dade de Vig i a do Estadodc 
Pa rá ; 

VI) Vistoriar quando achar necessário , os bens , patri~ 
niais, materiai s e permanentes da Assoc i ação. 

CAP1TULO III 
Da Admissão e da Readmissão 

Art. 15. - Para s er admitido no Quadro Social da Associa 
çao Benefic ient e dos Vigienses Radicados no Amapá : 

a) Preencher o formulár i o- pr opos ta e assiná- lo de pro
prio ;>unho; quando f or menor de de z ( 1 O) anos de idade , il 

propos t a poderá s er ass inada pelo pai ou r es pons ável ; 

b) P~gar j6ia e mensal idades , na forma dest e es t a t ut o ; 

Ar t . 16 - Para s er r eadmiti do no Quad ro Soci a l da Asso
ciação Benefi ci ent e dos Vigi ens es Radicado~ no Ama pá: 

a) Pagar uma j6i a equiva l en t e a 2/3 do sa l á rio mínimo da 
regi ão em vigor ; 

b) Pagar os va l ore s de i ndeni zação de danos que causou , 
i Assoc i ação . 

CAPiTULO IV 
Das Pun i ções 

Art . 17 - São aplicadas ao; s cic i os da Associação Benef i 
c i ent e dos Vig i enses Radicados no Amapá as s eguin tes penal i : · 
dades : 

a) Aos soc 1os proprietár i os - perda do tí tulo e os di 
re itos adqui r i dos s er ão r ever t idos em favor da As sociação ; 

b) Aos s6c i os contr i bu i ntes : 

I) Adve r tênc ia verba l ou escri ta , simpl es ou reservada, 
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II) Suspensão de 10 à 30 dias de acordo com a gravidade 
da falta; 

III) Eliminação do quadro social da Associação por fal 
ta grave, des~ que f i que comprovado o es t ado de culpa avalia 
do por comissão instaurada para este fim. 

TÍTULO Ill 
Dos Poderes 

Art. 18 - São poderes da Associação Benef iciente dos Vi 
gienses Radicados no Amapá : 

I) Asse~blêia Geral; 

II) Conselho Fi scal; 

III) Diretoria. 

CAPITULO I 
Da Discriminação 

Seção I 

Art. 19- Assembl éia Geral , órgão soberano da Associa-
ção Jl(, nef iciente dos Vigienses Radicados no Amapá, é consti
tuída por todos os sócios fundadores e efetivos em pleno go
zo de seus direi tos sociais e quites com a Associação. 

Parágrafo Único - Nas reuniões de Assembléia Geral os 
sócios menores de 18 anos terão direito à vóz, mas não terão 
direito ã voto. 

Seção Il 

Art. 20 - Conselh~ Fiscal , órgão responsáve l pela fisca 
lização da ap licação dos r ecursos f~nanceiros da . Associaçã~ 
Beneficiente dos Vigienses Radicados no Amapá, é constituído 
por 6 membros, sendo 3 titulares 3 suplentes eleitos na for
ma deste estatuto . 

Seção lll 

Art. 21 - Diretoria, como Órgão executivo é constituído 
pelo presidente, secretários , diretor de finanças , diretor so 
cial e diretor de patrimônio ele itos pela Assemb l éia Geralpa 
forma deste estatuto. 

CAP1TULO li 
Da Assembl éia Geral 

Art. 22 -Assembléia Geral , órgão soberano da Associa-
ção Benef i c i ente dos Vigienses Radicados no Amapá, reunir-se-à 
ordinariamente de 2 em 2 anos no dia 30/01, para el egerpor 
escrutício secreto , o Conselho Fiscal e a Diretoria da Asso-. 
ciação. 

Art. 23 - A Assembléia Geral, reunir-se-a anualmente n"a 
primeira quinzena do mês dejaneiro para aprovar as contas 
do ano anterior. 

Parágrafo Único - As contas não aprovadas serão encami
nhadas à Diretoria para as devidas correçÕes com o prazo de 
10 dias , Neste caso à Assembléia Geral ficará considerada de 
caráter permanente, findo este prazo , a Ass emblé ia Gera l vol 
tará a funcionar para votar a matéria pautada na ordem- do-d ia 
da reunião que ficou suspensa. 

Art. 24 - A Assembléia Geral Extra Ordinária sera convo 
cada pelo presidente da Associação; Conselho Fiscal ou por 
2/3 dos sócios maiores de 18 anos de idade que estejam qu i 
tes com a tesouraria da Associação e em pleno gÔzo de seus 
direitos sociais, devendo a ordem-do-d ia s er divu lgada com a 
antecedência n1Ínima de 72 horas nos veículos de comuntcaçao, 
da cidade de Hacapá . 

Art . 25 - As reuniõ~s da Assembléia Geral da Associa
ção Beneficiente dos Vigienses Radicados no Amapá, serão pre 
sididas pelo presidente, exceto , as reuniões que tratarem: -

a) De eleição para a nova diretoria, que será presid ida 
pelo sócio mais ve l ho em idade, presente à reunião; 

b) De reunião para aprovação de contas e ba l ancetes fi 
nanceiros, que será presidida por sócio indicado pela Assem
bléia Geral . 

Art. 26 ·- A Assembléia Ge r al delegará competência à 3 
sócios para em comissão e em seu nome assinar as Atas de 
suas reuniões . 

Seção I 
Das EleiçÕes 

Art. 27 - A eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal 

da Associação Benef icient e dos Vigie~ses Rad i cados no Amapá, 
processar-se- à por meio de chapas, em escru t tcto secr eto , na 
reunião da Assembléia Gera l de 30/01, de 2 em 2 anos . 

Art. 28 - O registro de chapas serão feitos na Secreta
rla da Associação até 72 horas an t es do dia da el eição . 

Seção II 
Da Apuração 

Art. 29- A apuração dos votos será nomi nal por chapas 

§ 19 - s~rão nu l os os votos que forem dados à nomes que 
nao constem nas chapas registradas para a e leição. 

§ Il - em caso de empate na votação para presidente se
rá proclamado e le ito o candidato mais antigo no Quadro Social 
da Associação. 

§ III - nos demais casos somar-se- a a ma t ar votação nas 
chapas . 

Seção III 
Da Posse 

Art. 30- A posse poderá ser imediata e/ou em data mar
cada de comum acordo com os candidatos eleitos. 

CA PÍTULO III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 31 - Compete ao Conse lho Fiscal da Assoc i ação Bene 
ficiente dos Vigienses Radicados no Amapá:· 

I) Examinar mensalmente os livros contábeis os balance 
tese outros doc umen tos que julgar neces sârio ao,bom desemp~ 
nho de .sua mis são; 

II) Apresentar i Assembléia Ge~al, parecer s obre o movi 
menta econômico e financeiro da Associação; 

lll) Fi scal izar o cumprimento das deliberaçÕes de órgão 
superior sobre no r mas con t ábeis da Associação desta na ture

za; 

IV) Denunciar à Assembléia Geral erros cometidos na Ad
ministração Fi nanceira da Associação e apresentar sugestões , 
que possam contribuir ora solucionar os problemas ' verifica
dos; 

V) Convocar a Assemb l é i a Geral, quando ocorrer 
plausíveis para este f im . 

Art . 32 - O Conse lho Fiscal reuni r - s e- á: 

razoes 

a) Ordinar iamente , uma vez por mês para deliberar sobre 
assunto financei r o de interesse da Associação ; 

b) Extraordinariament e, quando convocado pelo pr es i den
te da Associação e/ou 2/3 dos sócios da Associação, que com
poe a sua Assembléia Geral, desde que estejam quites com a 
diretoria e em pleno gôzo dos direi tos sociais . 

Art. 33 - A responsabi lidade dos membros do Conselho Fis 
cal da Associação Benefi c ient es dos Vigi enses Radicados no. 
Amapâ, por atos e fatos ligados ao cumprimento de seus deve
res obedecerão as mesmas regras que definem a responsab i l id~ 
de da diretoria . 

Art . 34 - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal , o 
descendente, cônjugue , i rmão, pai, padrasto e entiado do pre 
sidente da Associação Beneficient e dos Vigienses Radicados 
no Amapá. 

Art. 35 - O Conselho Fisca l, elegerá o seu presidente 
dentre os membros efe tivos, na prime i ra r eunião, apos serem, 
eleitos e empossados . 

CAPÍTULO IV 
Da Diretoria 

Art. 36 - A Diretoria da Ass ociação Benefic i en te dos Vi 
gienses Radicados no Amapâ , como Órgão execut ivo , é consti
tuído pelo pres i den te , vice-presidente , s ecretário, tesourei 
ro, diretor social , diretor de patrimônio e diretor de óene= 
ficência .. 

Art. 37 - A Diretoria nao responde pessoalmente pelas 
obrigações que forem contraídas em nome da Associação, na 
prática de atos r egular de mandato . 

Parágrafo Único - esta resoonsab tlidade prescreve no 
prazo de 2 anos, ·contados da da t a da apuração dos fat os ilíci 
tos cometidos. 

Art. 38 - Compete i Diretoria da Assoc iação Beneficien
te dos Vigienses Radicados no Am~pá: 
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a) reunir-se ordinariamente, uma vez em cada 15 
para deliberar sobre a ordem- do- dia ; 

dias 

b) reunir-se extraordinariamente, quando convocada pelo 
seu presidente , ou 2/3 dos seus componentes para deliberar 
sobre assuntos de alta relevincia e de alto interesse da As-
sociação; 

c) aprovar o orçamento anual da Associação; 

d) autorizar o presidente e o tesoureiro da Associação, 
ass1nar contratos, convênios , aberturas de contas em Bancos 
e Casas de creditas , ordens de pagamentos, cheques e cauçÕes; 

e) examinar, aprovar ou desaprovar a cessão da sede e 
outros bens patrimoniais da Associação à terceiros; 

f) delibera:{ sobre aluguéis de bens patrimoniais da As
sociação que não ultrapasse ã 6 meses. 

Art. 39 - Compete ao Presidente da Associação Benefi 
cient e dos Vigienses Radicados no Amapá ; 

a) presidir as reuniÕes de Assembléia Geral e da Direto 
ria; 

b) assinar expediente diário da Associação ; 

c) assinar os títulos de sócio proprietário, título de 
benemérito e honor ário e outros que sejam do interesse da 
Associação. 

d) autqrizar a execuçao de serviços diversos; 

e) aplicar pena de punição na fo rma deste estatuto ; 

f) ordenar as despesas, observando sempre a receita apr~ 
vada para o exercício; 

g) convocar as reuniÕes de Assemb.Jéia Geral e da Direto 
ria no forma deste estatuto; 

h) fixar anualmente , os reajustes dos val ores das jóias 

i ) rubricar os livros das Atas das reuniões da 
bléia Geral e da Diretoria , livros contábeis e outros 
te r esse da Associação; 

Assem
de in-

j) representar a Associação, nas so l enidades cívicas 
religiosas, sociais e beneficentes . 

Art . 40- Em caso de renúncia ou deposição do presiden
te da Associação Beneficente dos Vigienses Radicados no Ama
pá, assumirá a presidência o pr esidente do Conselho Fiscal e 
convocará a Assembléia Gera l para a e l eição de novo presiden 
te ou da Diretoria, se a renúncia for coletiva, no prazo de 
30 dias. 

TÍTULO IV 
Da Receita e da Despesa 

CAPÍTULO I 
Da Receita 

Art . 41 - Constitui a Receita da Associação Beneficente 
dos Vigienses Radicados no Amapá : 

I ) as contribuiçÕes de jóias e mensalidades de sócios; 

II) as rendas dos serviços internos da Associação; 

III) os donativos de qualquer natureza; 

IV) os lucros das festas e das promoçÕes soc1a1s ; 
V) os valores dos aluguéis de imóveis, móveis e outros , 

bens que pertençam à Associação; 

VI) os percentuais dos valores da venda de títulos e a
çoes da Associação; 

VII) os percentuais das avaliações e reversao de bens 
móveis e imóveis da Associação; 

VIII) os recursos adquiridos para o atendimento ao se
tor de beneficência da Associação . 

CAPÍTULO li 
Da Despesa 

Art . 42 - Constitui a Despesa da Assoc i ação Beneficente 
dos Vigienses Radicados no Amapá: 

I) os impostos e taxas à pagar; 

li) os custeios das f est ividades de 5 de agosto de cada 
ano civi l, que se homenageia a Virgem Nossa Senhora das Ne 
ves, padroe i ra da cidade de Vigia do Es tado do Pará ; 

III) os custeios das festas sociais ; 

IV) os custeios das diversões programadas para os so
cios, familiares e convidados; 

V) as aquisições de prêmios, destinados a promoção so
c ia l da Associação; 

VI ) as aquisições de material permanente, de consumo e 
de expediente ; 

VII) os custeios dos encargos sociais; 

VIII) os custeios da conservação dos bens móveis e lmo
veis da Associação; 

IX) as despesas de pronto pagamento . 

TÍTULO V 
Dos Regimentos Internos e dos Regulamentos 

Art . 43- As disposições do presente estatuto serão co~ 
pletadas pelos regimentos in t ernos e regulamPncos , elabora
dos pela Diretoria e aproval0; pela Assembléia Gera l , em reu 
nião convocada par a este fim . 

Art . 44 - Será elaborado o regulamento interno da ativi 
dade do setor de beneficência, objeto pr inc i pal da Associa
ção Beneficente dos Vig i enses Radicados no Amapá , na forma e 
de acordo com as normas que disciplinam esta matéria . 

TÍTULO VI 
Da DisposiçÕes Gerais 

Art . 45 - Toda mani festação dos soc1os terá que ser pe~ 
soal ; Para este fim, o uso de procuração é prescindível . 

Art . 46 - No caso de dissolução da Associação Beneficen 
te dos Vigienses Radicados no Amapá, o seu patr i mÕnio sera 
distribuído "PRÚ-RATA" entre os sócios fundadores e sócios 
proprietários na forma deste estatuto. 

Art . 47 - Em caso de acordo por maioria de votos dos 
associados, o patrimônio da Associação Beneficente dos Vigi 
enses Radicados no Amapá, poderá ser destinado à uma casa de 
caridade escolhida de comum acordo na mesma reunião q'ue tra
tar deste assunto . 

Art . 48 - O presente estatuto, foi elaborado por uma 
comissão composta por três membros, designados pelo preside~ 
te da Associação e aprovada em Assembléia Geral , realizada no 
dia 19 de setembro de 1979, e reformado em 17 de outubro de 
1982 . 

Art . 49 - Este estatuto que reformula o anterior só po
derá ser reformado, em parte , no decorrer de 2 anos de fun
cionamento . 

§ 19 - O projeto de reforma deverá ser redigido em for
ma de emenda sendo assinado pelo seu responsável . 

§ 29 - As emendas só entrarão em vigor, após o cumpri 
mento das formalidades legais e publicadas no Diário Oficial 
do Território. 

TÍTULO VII 
Da disposições Tramitórias 

Art . 50 -A Associação Benefic iente dos Vigienses Radi
cados no Amapá , emitirá títulos para sócios proprietários 
com a finalidade de obter r ecursos financeiros pa r a a cons
trução de obras de seus patrimônio . 

Art . 5 1 ·-Este estatuto será publicado no Diário Oficial 
do Território Federal do Amapá e registrado no Cartório de 
pessoas físicas e jurídicas; Se constitui na lei orginica dos 
soc1os da Associação Beneficiente dos Vigienses Radicados no 
Amapá; 

Art . 52 - Os casos omissos do presente estatuto 
resolvidos pela Diretoria em reunião convocada para 
f im. 

Macapá-AP, 17 de outubro de 1.982 

ROSIVAL GIL BRITO DE SOUZA 
Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DÀ 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE NACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

ser ao 
este 

Pelo presente edital fica citado o Senhor FRANCISCO RU
FINO SOBRINHO, atua lmente em lugar incerto e não sabido, exe 
cu rado nos autos do processo n9 1039/82-JCJ- MCP, em que PRA:
XEDES CONRADO OLIVEIRA é exequente, de que deverá pagar no 
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prazo de 48 · (qua renta e oito) ho ras nesta Junta , a quantia de 
Cr$ 122.3SO , 18 (ce~to e vinte e do i s mil , trezentos c cin
quenta cruze iros e dezo i to centavos), proveni ente de Pr inc i
pal \ FGTS, Juros <ie Nora, Custas de Ação e de Execução. 

Caso não pague nem garanta a execuçao no prnzo supra, 
penhorar -se-ão tantos bens quantos bas t em para o integral p~ 
gamento da dívida . 

Dado e passado na Se c r c ta r ia da Jun t a de Cone i l iação e 
.Ju lgamenl o de ~lacapã, aos v inte c sete dias do mês de outu -
bro de mil novecentos c oitenta c dois . Eu , (Ma r lene Carva -
lho Pcdrosa) datilograil!i . E eu (Euton Ramos) Diretor de Se
cretar ia , subscrevi 

FlLm1ENA HARlA JORGE CHAVES 
Juíza do Trabalho Substitut a , na Pre 

s id~ncia da JCJ- Macapi 

SI NDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO T. F . CO AHAPÁ 

RESUMO DA PREVISÃO ORÇ!u'1ENTÁRIA 

EXERCÍCIO DE 1983 

' 
R E C E I T A D E S P E S A 

COD . c o N T A S T O T A L COD. C O N T A S r o r A L 

11 RENDA TRIBUTÁRIA 3.000 . 000 , 00 21 ADHlNISTRAÇÃO GERAL S.660 . 000 , 00 
12 RENDA SOCIAL 6 . 500.000 , 00 22 CONTRlBUIÇOES REGULAHENTARES I . 200 . 000,00 
13 RENDA EXTRAORDINÁRIA I . 4SO . OOO , OO 23 ASSISTÊNC IA SOCIAL 2 .1 40 .000 , 00 

24 OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS 300 . 000 , 00 

TOTAL DA RECEITA 10 . 9SO.OOO,OO TOTAL DO CUSTEIO 9. 300 .000 , 00 
NOBlLIZAÇ.\o DE CAP ITAL so.ooo,oo 31 APLICAÇÃO DE CAPITAL 1. 700 .000 ,00 

TOTAL GERAL i I. 000 .000 I 00 TOTAL GERAL 11 .000 .000 ,00 

Macapi, 18 de j unho de 1982 

PEDRO DUARTE LACERDA 
- PrcsidC'nte -

CPF. 0 13972202- OS 

J OÃO DA SILVA HACIEL 
- Tesourei ro -

CPF- OS I i8 1S82 - 49 

NILSON ~!ARQUES PEREI RA 
Tec . em Con t ab ilidade 

CRC (PA) - 29S9 
CPF - 004644 142-S3 

NOTA: APROVADA EH REUNÍÃO DE ,\SSE~IBLÉIA GERAL 
REÍ\LlZADA NO DIA 30 .06.82 . 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCI LIAÇÃO E JULGAMENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE CINCO DIAS 

Pe l o present e edita l f i ca Notificado RAI}ruNDO SILVA DA 
COSTA, a tua lmente em l ugar incer to e não sabido , que t em o 
prazo de OS (cinco) dia s , pará receber na Secretaria , desta 
Jun ta , importãncia deposi :ada pela rec l amada AGROPECUÁRIA 
INDÚSTRIA E COMt'.RCIO ~lATO GROSSO LTDA., nos autos do proces
so n9 1062/82 . 

Sec retar i a da Junta de Conc iliação e Ju l gamento de Maca 
pa , 29 de outubro de 1982 . 

EUTON RM!OS 
Diretor de Sec retaria 

PROCU~\DOR IA GERAL 

TE~!O ADITIVO 

PRUIEIRO ( 19) TE~IO ADITIVO AO CONVf:NIO NÚ}!ERO 143/82 -
PROG, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERR ITÓRIO FEDERAL DO ANA 
PÁ E A PREFELTURA )!UN ICIPAL DE )!ACAPÁ, VISANDO EXPAND IR O EN 
SINO DE PRUIEI RO GRAU ÀS LOCALIDADES DO INTERIOR. 

Aos vinte e hum (2 1) dias do mês de outubro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois . (1982), o Governo do Ter 
ritório Federa l do Amapá, neste ato representado por seu Go
vernador, Senhor ANN!BAL BARCELLOS , adiante de nominado sim-. 
pl esmente GOVERNO e a Prefei tura Hunicipal de Nacapi , nl!sle 
ato representada por seu Prefeito , Senhor ~ruRILO AGOSTINHO 
PINHEIRO , a~iante denominada s implesmente PREFEITURA, ce l e
bram o presente Termo Aditivo, mediante as c l áusulas e condi 
ções seguintes : 

Item I - Pelo presente Termo Aditivo, a Cliusul a Quar
ta - "Dos Recursos" referentes ao Convênio principa l passari 
a ~ e r a segu inte redação: 

- "Cláusula Quarta - Dos Recursos - Os recursos para fa 
zer face às despesas do pre sente Termo Aditivo , no va l or de 
Cr$ 14 . 614 . 250,00 (quatorze mi lhÕe s, seiscentos e quartoze 

mil e du zentos e cincoenta cruzeiros) serao ass i m distr ibu i 
dos : -Cr$ 13.372 .442 , 00 (treze milhÕes, trezentos e setenta 
e do is mi l e quatrocentos e quarenta e dos cruzeiros), cor 
rerão à conta de ROYALTIES; Programa 0842188S . 292 , Categoria 
Econômica 4 . I . 3. 0 . 48, conforme Nota de Empenho n9 97S, emiti 
da em 22 de ou t ubro de 1982 e Cr$ 1.241 . 808 , 00 (hum mi lhão~ 

duzentos e quarentà e hum mil e oitocentos e oito cruzeiros), 
correrão à conta do Salário Educação, Programa 0842188S . 292 , 
Categoria Econômica 4 . 1. 3.0 . 48, conforme Nota de Empenho n9 
976, emit i da em 22 de outubro de 1982. 

I t em II - Os r ecursos ac ima referenciados serao repass~ 
dos de uma só vez a PREFEITURA . 

Item III - O presente Termo Ad i tivo teri sua vi gênci 1 ã 

partir J e sua assinatura pe l as par t es convenentes . 

item IV - Permanecem inalteradas as demais c l iusu l as do 
Inst rumento Pr incipal . 

E; po r estarem de comum acordo, celebram o presente Ter 
mo Aditivo que iri assinado em OS (cinco) vias de i gua l teor 
e forma, na presença de 02 (duas) t estemunhas . 

Macapá(Ap) , 21 de outubro de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~ruR ILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

Testemunhas : 

Sebastião Santos Farias 
Neire Jane Monteiro 

PREFEITURA ~ruNICIPAL DE HACAPÁ 

DECRETO N9 92/82-PMH. 

O Prefeito Municipal de Macapi , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pe l o item VIII , do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Art. 19 - Exone rar IVA.'1 PACHECO RIBEIRO , do cargo 
Chefe da Seção de Protocol o c Expedição, correspondent e 
Código CAI . 20 1. 4 . 

de 
ao 
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firt . 29- Esre Decreto entrari em vigor a partir de 15 
de outubro de 1982, revogadas as disposiçÕes em contrá rio. 

CUNPM- SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PfiLÁCIO 31 DE ~~RÇO, 26 de outubro de 1982 . 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Nacapá 

Pub licado neste Departamento de Admini straçio, aos 
dias do m~s de outub ro de 1982 . 

EDITH RfiiHUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de fidministraçio 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE NACAPÁ 

DECRETO N9 93/82-P~~ -

26 

O Prefeito ~!unicipal de ~!acapi , usando das atribuições 
que lhe aio conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei n9 
6 . 448 , de I I de outubro de 1. 977, 

OECRETfi: 

Art. 19 - Exonerar JOSÉ FERRE IRA BARBOSA, do ·cargo 
OircLor do Se rviços Ge rais , correspondente ao Código 
101.3. 

de 
Di\S . 

firt. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 15 
de outubro de 1. 982 , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUNPRA-SE REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 26 de outubro de 1982 . 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de ~!acapá 

Publicado neste Departamento de Administraçio, aos 
dias do mês de outubro de 1982 . 

EDITH MU!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administraçio 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO c 

PROCLfi~IAS DE CASAMENTO 

26 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Macapá, Terri 
tório Federal do Amapá , República Federativa do Brasil1 faz 
saber que pretendem casar : ANTONIO ~1ANOEL NINA DA COSTA com 
TELHA SUELY Dfi SILVA BARROS . 

Ele ~ filho de Anton io Rodrigues da Costa e de Nancy Ni 
na ela Costa . 

Ela 6 filha ele Seabra ela Conceição Barros e de Carmeli
na da Silva Barros . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro, a cuse- o na forma da Lei. 

~laca pá, 03 de novembro de 1982 

ZUlLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGT.STRO PÚBLICO 

PROCLAl'lAS DE CASMIENTO 
O Oficial de Regis tro Civil da Comarca de Macapá , Ter. 

Fecl . do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : CELESTINO ESTHIA TAVARES PINHEIRO e ~lA
RI/\ OE FÁTI~lA NUNES DINIZ . 

Ele é filho de Celestino Tavares Pinheiro Filho e de Na 
ria Albertina Estima Pinheiro . 

Ela é filha de Joio Felicio Diniz e de Dalva 
Nunes Diniz . 

Marinho 

Quem souber de qua l quer impedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

~!acapá , 03 de novembro de 1982 

ZUI LA JUCÁ DE JUCÁ A~;úJO 
Escrevente Autorizada 

CfiRTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLANAS DE CASA~IENTO 

O Oficial de Registro Ci vi l da Comarca de ~facapá , Terri 
tório Federal do Amapá, RepÚbli ca Fede rativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : \,IAf.OETAR!O COSTA DE OLIVEIRA com 
RA HIUNDA MARQUES DE ALMEIIJA. 

Ele é filho de Dondon Brito de 01 iveira (falecido) e de 
Oalzi ra ~ larcelinál Costa de Oliveira (falecida) . 

Ela é fi lha de Joio ~~rques de Almeida e de Hilda Mar
ques de Almeida (fa l ecida) . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casa r, um com o out ro, acuse- o na forma da Lei . 

Macapá, 03 de novembro de 1982 . 

ZU ÍLA JUC1Í. DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLICO 
PROCLAHAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l da Comarca de ~lacapá , Ter. 
Fed . do Amapá, RepÚblica Federat iva do Brasil , faz saber que 
pretendem se casar: l-'ALHIR PIRES NEGRÃO e ORILl A DO SOCORRO 
ANi\ICE NOEL. 

Ele é fil ho de Raimundo da Conceiçio Negrio e de Lozita 
Pires Negrio. 

Ela é filha de John Noe l c de El vira Anaicc. 

Quem souber de qualquer impedimento que os i niba de ca
sar , um com o outro , acuse- o na forma da lei. 

Macapá , 27 de outubro de 1982 . 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercício 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLM!AS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil ela Comarca de Nacapá , Ter . 
Fed . do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber 
que pre t endem se casar : SÉRGIO RICARDO BRAZ HIRANDA c CARLA 
SILVIA DA ROCHA BRITO . 

Ele é f ilho de José Policarpo Miranda e de Raimunda 
Braz Hiranda . 

El a é filha de Carlos de Sousa Brito e de Ozelina da 
Rocha Brito . 

Quem souber de qualque r impedimento que os iniba de ca 
sar, um com o outro , acuse- o na forma da lei . 

~ta capá , O 1 de novembro de 1982 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGiSTRO I'ÚBJ.!CO 

PROCLM1AS DE CASAMENTO 

O Of icial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter . 
Fed . do Amapá , República Federativa do Brasil , faz saber 
que pre tendem se casar : BENVINDO PEREIM BARBOSA E GLÓRIA 
HELENA PENAFORT DOS SANTOS. 

Ele é filho de Francisco Barbosa e de Maria de Naza ré 
Pereira Barbosa . 

Ela j filha de Benedito Ferreira dos Santos e de Cezar
lina Penafort dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro, acuse- o na forma da lei . 

~1acapá, 01 de novembro de 1982 . 

ZUÍLfi JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 



Macapá, 05-11-82 DIÁRIO OFICIAL 

República: Ordem e Progresso, Liberdade, Independência. 

O povo brasileiro mantém cada vez mais vivo o ideal republicano de 
Ordem e Progresso, ·unido na paz social e no esforço para o desenvolvimento. 

Com iniciativa, trabalho, poupança, exportação, segurança, conforto 
para a família, mais escolas, mais alimentos, terras para os que nela 
vivem e trabalham, mais transportes, mais habitação, estamos construindo 
uma grande nação. 

Uma sociedade democrática e pluralista. 
Uma conquista do povo e do Governo. 

1. Prudente de Morais 
2. Deodoro da Fonseca 
3. Cesário Alvim 
4. Floriano Peixoto 
5. José Simeão de Oliveira 
6. Júlio de Castilhos 
7. Quintino Bocaiúva 
8. Francisco Glicério 
9. Pinheiro Machado 

10. Bernardino de Campos 
11. André Cavalcante 
12. Eduardo Wandenkolk 
13. Lauro Sodré 

14. Pedro Américo(pintor) 
15. Saldanha Marinho 
16. Campos Sales 
17. Aristides Lobo 
18. Lauro Muller 
19. AntônioAzeredo 
20. Amaro Cavalcante 
Secretários 
21. Paes de Carvalho 
22. Mata Machado 
23 .. Gel. João Soares Neiva 
24. Mendes Gonçalves· 
a, b, c, taqulgrafos 
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